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	CIRCULAR JURÍDICO 2009
	Brasília, 04 de setembro de 2009.


PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA DA LEI Nº 11.941 – MODALIDADES DE PARCELAMENTO
A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, instituiu a possibilidade de parcelamento ou de pagamento à vista.

 

 Etapas do parcelamento
 

O parcelamento será realizado em 2 (duas) etapas: 

1ª etapa (de 17/08 a 30/11 de 2009): Requerimento de adesão aos parcelamentos e desistência de parcelamentos anteriores.

Nesta etapa o contribuinte deverá escolher a modalidade e efetuar os pagamentos das respectivas prestações. 

2ª etapa (em data a ser definida pela PGFN e RFB): Consolidação dos débitos.
Nesta etapa, o contribuinte deverá acessar novamente a Internet para indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e, em se tratando de pessoa jurídica, se for o caso, os montantes de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios.

Pagamento à vista com a utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL
A pessoa jurídica que pretender realizar pagamento à vista dos débitos e utilizar créditos decorrentes de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL para liquidar multas e juros deverá indicar esta opção nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet e pagar integralmente, até 30 de novembro de 2009, o principal, a multa isolada, os honorários devidos nas execuções fiscais dos débitos previdenciários e o saldo dos juros não liquidados com a utilização desses créditos.

Para cada consolidação, no âmbito da PGFN ou da RFB, considerados separadamente os débitos previdenciários e os demais débitos, deverá ser efetuado um pagamento no código de arrecadação divulgado pela RFB para essa finalidade.

Caso seja detectada irregularidade nas informações prestadas pela pessoa jurídica, a liquidação realizada mediante a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL será cancelada e os débitos indevidamente liquidados serão recalculados e cobrados com os acréscimos legais pertinentes. 

Parcelamento
No caso de opção por modalidades de parcelamento, a solicitação de liquidação de multas e juros com a utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL somente será efetuada no momento da consolidação dos débitos, no prazo e na forma do ato normativo conjunto a ser divulgado oportunamente.

	Parceladas Anteriormente (nunca parceladas até o dia 27/05/2009)
	Modalidades de Parcelamento
	Código de Receita
	Prestação Mínima

	
	01
	PGFN – Parcelamento Dívida Decorrente de Aproveitamento Indevido de Créditos de IPI – art. 2º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009
	1210
	R$ 2.000,00

	
	02
	PGFN – Débitos Previdenciários – Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente – art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009
	1136
	R$ 100, 00
Pessoa jurídica

	
	
	
	
	R$ 50,00
Pessoa física

	
	03
	PGFN – Demais Débitos – Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente – art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009
	1194
	R$ 100, 00
Pessoa jurídica

	
	
	
	
	R$ 50,00
Pessoa física

	
	04
	RFB – Parcelamento Dívida Decorrente de Aproveitamento Indevido de Créditos de IPI – art. 2º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009
	1291
	R$ 2.000,00

	
	05
	RFB – Débitos Previdenciários – Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente – art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009
	1233
	R$ 100, 00
Pessoa jurídica

	
	
	
	
	R$ 50,00
Pessoa física

	
	06
	RFB – Demais Débitos – Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente – art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009
	1279
	R$ 100, 00
Pessoa jurídica

	
	
	
	
	R$ 50,00
Pessoa física


 

	Saldo Remanescente de Parcelamentos Anteriores: Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários (parcelados até o dia 27/05/2009)
	Modalidades de Parcelamento
	Código de Receita
	 
	Prestação mínima

	
	07
	PGFN – Débitos Previdenciários – Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários – art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009
	1165
	Para cada modalidade aplicam-se as regras de cálculo para a prestação mínima, conforme a coluna seguinte
	Débitos objeto de parcelamentos ativos em 11/2008
	1- Provenientes do REFIS: 85% da média das prestações devidas no período de 12/2007 a 11/2008;

	
	08
	PGFN – Demais Débitos – Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários – art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009
	1204
	
	
	2 -Provenientes do PAES, PAEX ou demais parcelamentos: 85% da prestação devida em 11/2008

	
	09
	RFB – Débitos Previdenciários – Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários – art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009
	1240
	
	Débitos provenientes de: 

1- Parcelamentos rescindidos antes de 11/2008;

2- Parcelamentos Concedidos a partir de 12/2008;

3- Exclusão do REFIS anterior a 12/2007
	R$ 100, 00
Pessoa jurídica

	
	
	
	
	
	
	R$ 50,00
Pessoa física

	
	10
	RFB – Demais Débitos – Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários – art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009
	1285
	
	Débitos excluídos do Refis no período de 12/2007 a 11/2008: 85% da média das prestações devidas neste período.


 

	Modalidades para Indicação de Pagamento à vista com liquidação de juros com a Utilização de Créditos decorrentes de Prejuízos Fiscais e Bases Negativas da CSLL 
	Código de Receita
	Valor a Pagar
(Somatório de):

	11
	PGFN – Débitos Previdenciários 
	1171
	Principal

	
	
	
	Multa Isolada Reduzida

	
	
	
	Juros não liquidado

	
	
	
	Honorários devidos em execuções fiscais previdenciárias

	12
	PGFN – Demais Débitos
	1188
	Principal

	
	
	
	Multa Isolada Reduzida

	
	
	
	Juros não liquidado 

	13
	RFB – Débitos Previdenciários
	1256
	Principal

	
	
	
	Multa Isolada Reduzida

	
	
	
	Juros não liquidado 

	14
	RFB – Demais Débitos
	1262
	Principal

	
	
	
	Multa Isolada Reduzida

	
	
	
	Juros não liquidado 


Fonte : Site Contadez

Atenciosamente,

Alexandre Venzon Zanetti

Assessor Jurídico da CNS
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